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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 18, DE 

(DO SR. JURANDYR PAIXÃO) 

Institui a aposentadoria especial de que trata o parágrafo 

lQ do artigo 40 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 246, DE 1990) . 

G!õR 20.01 .000 7.0 • (JUL /8~) 
• 

~ ••••• ~., ••••••••••••••••••••••••• ~a····& __ ·_·--S7-e se 2 2 a __ S a e a etC • _ - s. e R 7 a m a $ e e •• t • • r 



' 1' 

"'* -

• 

• 

A p f:~ n s €.~-- S~·~ (:\ C) . p L P 0~.~ 4 é) /9 0 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 20 I 03 / 91. P I" I~' ( " I ('1 (:.' I" t (:.' 1I,: ••• :lo ••• , •• ,. 

PROJ ETO DE LEI COMPL EM ENTAR N9 

• 

I ~~titui a apo~e~tado~ia , 
~ial de qu e t~ata o § 19 

tigo 4 0 da C o~~tituição . 

e~pe 

do a~ 

DO DEP UTAVO JURAN DYR PAIX ÃO 

O CONGRESSO NACIONAL V e~~eta : 

A~t . 19 - A o~ 6 u~~io ~ã~io~ pú.bli~o~ ~ e~ã a~~ eg u~ada a apo~ e~tado~ia, 

~e~p e~ti v ame~te ao~ q ui~ze , v i~te e vi~te e ~i~~o a~o~ de 

~ e~ v iço , qua~ d o exe~~e~em atividad e~ ~la~~ i6i~ada~ ~omo p e~o~a~ , pe 

~igo~a~ e i~~alub~e~ . 

A~t . 29 - E~ ta lei e~t~a em v~go~ ~a data de ~ua publi~ação . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

R e~e b emo~ de ~um e~o~o ~ 6 u ~~io~ã~io ~ do I ~~tituto Biolõgi 

~o da C oo~de~ado~ia da P e~qui~a Ag~o p e~uã~ia , da S e~~eta~ia de 

Ag~i~ ult u~a do E~tado de s ão Paulo , memo~ial e~~a b eçado po~ N el~o~ 

Supli~y Filho ~eivi~di~ando a p~o~ta ~egulame~tação do~ p~e~eito~ ' 

~o~~ titu~ionai~ que e~tende~am ao~ 6 u n~io~ã~io p ú. bli~o~ em ge~al 

o di~eito ã apo~e~tado~ia e~pe~ial pelo exe~~Z~io de atividade~ pe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~o~a~ , ~~~alubne~ e pen~go~a~ , há mu~to de6en~da~ ao~ tnabalhado-

ne~ pela Le~ Ongâ~~Qa da Pn ev~d~~Q~a SOQ~al (Le~ ~q 3 . 807, de 26 

de ago~to de 1960). 

Nad a ma~~ ju~to ~em ma~~ opontu~o . 

VaI o pne~e~te pnojeto que dá e6~QáQ~a a um d~~po~~t~vo 

QO~~t~tuQ~o~al que ~ão pode ~em deve, pelo ~eu Qanáten em~~e~teme~ 

te ~oQ~al, Qo~t~~uan Qomo letna monta pon 6alta de xpl~Q~tação . 

Sala da~ Se~~õe~ em , ~~ 

Vep 

/~~t . 
GER 20.01.0050.5 - (MAl/as) 
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LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo : , . 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
JU:PÓB1.K:A J'EDEIlATIVA DO 8JlASIL I 

1988 
~ .- ... -_.- --- --- --_.----_ . ... . 

Título III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seçao /I 
Dos Servidores Publicas Civis 

Art. 40. O servidor sera aposentado: 

. _--- ------------------------- -
§ 10 Lei complementar podera estabelecer exceções ao 

disposto no inciso 111, a e c, no caso de exerclcio de atividades 
consideradas penosas, insalubres ou perigosas . 

. ... _-------_ ... _ .. _-----_ .... __ . __ ._-. --_ .. .. 

. .. ---------------------------- --- ---------_ .. . . 

, 
LE J NQ 3 . 807 t DE 26 DE ÂGOS TO DE 1860 

Le' Orgln',. a. 'rev'a'net. IDe '.' 
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